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APRESENTAÇÃO

A Guarda Municipal de Itabaiana (GMI), buscando regulamentar o uso e a disposição dos
uniformes da instituição, elaborou o presente documento que atende às normatizações, leis,
estatutos e demais aportes de orientações administrativas e jurídicas vinculadas a todas as
Guardas Municipais, a citar: Livro Azul das Guardas Municipais - Princípios Doutrinários da
Segurança Pública Municipal e o Estatuto Geral das Guardas Municipais. Buscou-se unificar
os fardamentos objetivando atender às especificações de cada local e tipo de trabalho, mas
principalmente, dar conforto aos bravos guardiões que labutam diariamente sob
adversidades climáticas.

A Guarda Municipal de Itabaiana criada através da Lei Complementar nº 35 de 09 de outubro
de 2013 e regulamentada pelo Estatuto da Guarda Municipal de Itabaiana pela Lei
Complementar nº 072 de 19 de Novembro de 2019 é uma instituição de caráter civil,
hierarquizada, uniformizada, armada e devidamente aparelhada com função de proteção dos
direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania, das liberdades públicas e da
preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas através do
patrulhamento preventivo e ostensivo com uso diferenciado da força e em compromisso com
a evolução social da comunidade. Sua atuação está baseada no 8º do Art. 144 da
Constituição Federal e na Lei Federal Nº 13.022 de 08 de agosto de 2014 (Estatuto Geral
das Guardas Municipais), a padronização de seus equipamentos e fardamento na cor azul
marinho.

No Brasil, em termos de fardamento, a cor azul marinho foi utilizada pela Guarda Real de
Polícia, quando a corte portuguesa, veio para a então colônia de Portugal, sendo umas das
primeiras forças de segurança instaladas em território nacional, que posteriormente veio a
surgir os Corpos Permanentes de Guardas Municipais para fazer o patrulhamento das
cidades.

Desde de 2018, ano de sua formação, foi adotado fardamento azul marinho atendendo as
orientações do Estatuto Geral das Guardas Municipais no Art. 21 diz que: "As guardas
municipais utilizarão uniforme e equipamentos padronizados, preferencialmente, na cor azul-
marinho", estabelecendo assim um padrão de cor de forma a dar uma identidade a esta
categoria. O Livro Azul Marinho em seu Art.2º afirma que: "O uniforme é o símbolo da
autoridade e seu uso correto é para a boa apresentação, individual e coletiva do pessoal da
Guarda Civil Municipal, construindo-se em importante fator de fortalecimento da disciplina e
da imagem de instituição.

Assim, a Prefeitura Municipal de Itabaiana através da Secretaria Municipal da Ordem Pública
regulariza os uniformes e dá outras providências as questões relacionadas a apresentação
pessoal, de forma a normatizar e regular como os Guardiões do munícipio de Itabaiana
devem se apresentar durante sua jornada de trabalho.
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regulamento de Uniformes da Guarda Municipal de Itabaiana tem por
finalidade normatizar o uso e a posse dos uniformes, distintivos, insígnias, apresentação
pessoal, condecorações e acessórios especiais da Guarda Municipal de Itabaiana.

Art. 2º O uniforme é o símbolo da autoridade, da identidade institucional e do bom conceito
da instituição perante a opinião pública, e seu uso correto é elemento primordial para a boa
apresentação individual e coletiva dos integrantes da Guarda Municipal.

Art. 3º A posse e o uso dos uniformes previstos neste regulamento são privativos dos
integrantes da Guarda Municipal de Itabaiana.

Parágrafo Único: É proibida a venda, o empréstimo ou doação dos uniformes
mencionados neste caput a qualquer pessoa que não seja servidor da Guarda Municipal de
Itabaiana.

Art. 4º Constitui dever de todo integrante da Guarda Municipal zelar por seu uniforme e
pela correta apresentação em público.

Art. 5º O Guarda Municipal fará jus a uma indenização anual paga em duas parcelas,
denominada auxílio uniforme, estabelecido pelo Decreto nº 045 de 23 de março de 2020,
conforme o disposto na Lei nº 2.073 de 18 de setembro de 2017.

Art. 6º O Guarda Municipal somente poderá adquirir os uniformes com fornecedores
devidamente credenciados pelo Comando da Guarda Municipal de Itabaiana.

Art. 7º O Guarda Municipal em caso de desligamento do serviço público deverá devolver os
uniformes, sendo condição de conclusão e eficácia do processo de desligamento.

Parágrafo Único: Todas as peças de uniforme pertencente a Guarda Municipal de
Itabaiana, concedida através de indenização, deve ser recolhida em virtude de falecimento,
exoneração ou deserção do Guarda Municipal.

Art. 8º. Cabe ao Comando da GMI exercer a função fiscalizadora junto as corporações,
empresas e organizações de qualquer natureza que usem uniformes, de modo a não
permitir que se assemelhe e possam ser confundidos com os uniformes previsto neste
Regulamento.
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